
Parecer nº 119/99 

Data: 1999.07.28 

Processos nºs 626 e 648 

 

Requerentes: Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz da Graciosa – 

Vereador servindo de Presidente da mesma Câmara – Jorge António 

de Medeiros Borges e Cunha. 

 

I - O Pedido 

 

 Nos presentes processos coexistem os seguintes pedidos: 

 

1. O Presidente da Câmara pergunta à Comissão de Acesso aos Documentos 

Administrativos (CADA), se deve fornecer certas informações solicitadas pelo 

terceiro requerente, que este declara destinarem-se a fins judiciais, e também 

se deve fornecer fotocópia de uma carta que a sociedade Sanestruçor dirigiu à 

mesma Câmara em 97.10.27. 

 

2. O vereador substituto do Presidente pergunta à CADA se deve fornecer 

fotocópias de certos documentos solicitados pelo mesmo terceiro requerente 

(recibos das importâncias pagas mensalmente à firma SANESTRUÇOR, de 

Julho a Dezembro de 1994 e de Janeiro a 31 de Dezembro de 1995, 

relativamente à obra do Centro Cultural da Ilha Graciosa). 

 

3. E o terceiro requerente pede à CADA que se pronuncie sobre a pertinência do 

pedido de parecer sobre a sua solicitação de informações dirigido à CADA pelo 

Presidente da Câmara. 

 

II - O Direito 

 

1. À CADA cabe tão somente zelar pelo cumprimento das disposições da Lei nº 

65/93, de 26 de Agosto – Lei do Acesso aos Documentos Administrativos 

(LADA) e pronunciar-se sobre as questões dela emergentes. 



 

2. Os documentos em causa, quer aqueles de que é solicitada fotocópia, quer 

aqueles de onde constem eventualmente as informações pedidas, são 

claramente documentos administrativos, não nominativos (artigo 4º, da LADA), 

sem quaisquer restrições de acesso. 

 

3. A CADA deve entender os pedidos que lhe são dirigidos, de forma útil e à luz 

dos princípios da publicidade e da transparência (artigo 1º, da LADA). Por isso 

a CADA interpreta o pedido de parecer do Presidente da Câmara no sentido 

mais favorável ao terceiro requerente, sem que isso implique para si uma 

obrigação de se socorrer do acesso aos documentos administrativos e sem que 

exclua o direito de pugnar pela obtenção das informações pretendidas, se 

acaso não ficar satisfeito por essa via. 

 

III  Parecer 

 

 A CADA é de parecer: 

 

1. Que o Presidente da Câmara, embora sem ter de elaborar as informações 

pedidas, e sem que isso o dispense da obrigação de informar os munícipes, 

deve fornecer cópia dos documentos de onde eventualmente constem os 

elementos pretendidos, bem como fotocópia da carta referida, com ressalva de 

passagens produzidas nos termos do nº1 do artigo 10º da LADA, na redacção 

dada pela Lei nº 8/95 de 29 de Março. 

 

2. Que o vereador servindo de Presidente deve fornecer as fotocópias solicitadas. 

 

Lisboa, 28 de Julho de 1999. 

 

Silva Marques (Relator) – José Magalhães – Narana Coissoró – João Figueiredo – 

Vasco Almeida – José Renato Gonçalves  – Gameiro dos Santos – Castro Martins 

(Presidente) 
 


